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Prefeitura Municipal de Grandes Rios
Av. Brasil, 967 - Fone (0434) 74-1222

CEP 86845 - G R A N D E 5 R 105 - PARANA

, LEi: ' NSI ' 39i/91'

st1MuLA- CONCEDETiTULODE HONRAAOmITO AO
ENGENHEIROAGRONOMODR. NELSONMENOL
LI SOBRINHO,E DAOUTRASPROVIDDCI;'
AS.

"'

A cÂMARAMUNICIPALDE GRANDESRIOS, Estaio ào
Paraná, aprovou e eu, PREFEITOMUNICIPAL,sancioao a segui.te Lei:

Art. 111 - Fica outorgado o T:(tulo de HONRAAOII$1ITO ao engenheiro
Agrôaomo Dr. NELSONMENOLLISOBRINHO.

I

Att. 211 - O Preseate Título que trata o artigo anterior, será co.-•feriio por Diploma ele Honra ao Meri to, e sua entrega se-
rá efetuada em data a ser marcada pela Comissão Executi-
va da Câmara Municipal.

Art. 32 - Esta Lei eatrará em vigor lia iata de sua publicação, re_
vogaias as disposições em contrário.

EDIFtCIO DAPREFEITURAMUNICIPALDE GRANDESRIOS, /Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de Setembro de 1.991.
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